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Ofício n 2  780 /2017 

Ibitinga, 08 de Maio de 2017 

Câmara Municipal de lbitinga 

1111111101111111111111 
Protocolo Geral 0002161/2017 

Data. 08/05/2017 Horário: 12:03 
Legislativo - MTR 345/2017 

Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca, 

sobre informações da destinação de resíduos oriundos do corte da construção civil. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara 
Municipal sob n2 1056/2017 (Requerimento n 2  187/2017) sobre informações da 
destinação de resíduos oriundos do corte da construção civil. 

Segue em anexo, como 
parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTI MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2 Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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Governo Inovador e Humanitário 

Resposta ao Encaminhamento da Secretaria de Governo 03/04/2017 Agricultura e 
Meio Ambiente 

Assunto: Requer informações sobre a destinação de resíduos oriundos do corte da  
construção civil  
Interessado: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n°187/2017 de autoria do vereador Marco 

Antônio da Fonseca, esta Secretaria tem a informar que: 

Por ter sido um trabalho de grande relevância e com resultados técnicos 

satisfatórios, corrigindo problemas crônicos de nossas estradas rurais a atual 

administração continua realizando o trabalho iniciado pelo nobre edil, que na época 

acatou o pedido do Sindicato Rural e do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural, quanto a destinação dos resíduos oriundos da construção civil para a manutenção 

das estradas rurais. Cabe destacar que há um funcionário responsável por executar a 

triagem dos resíduos antes da destinação dos mesmos nas estradas rurais. 

Reforçamos que é um trabalho de grande relevância devido a dar destinação ao 

material de dificil descarte e, ao mesmo tempo, recuperar estradas rurais que se 

encontravam deterioradas pelo tempo e pelas práticas incorretas de conservação. 

Coloco-me à disposição para mais esclarecimentos que eventualmente sejam 

necessários. 

FRAUZO RUIZ SANCHES 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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